
LEI Nº 12.388, DE 3 DE ABRIL DE 2018. 

 

 

 

Inclui o evento Festeja Criança no Anexo II da 

Lei nº 10.903, de 31 de maio de 2010 – Calendário 

de Eventos de Porto Alegre e Calendário Mensal 

de Atividades de Porto Alegre –, e alterações 

posteriores, no mês de outubro. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído o evento Festeja Criança no Anexo II da Lei nº 10.903, de 

31 de maio de 2010 – Calendário de Eventos de Porto Alegre e Calendário Mensal de Atividades 

de Porto Alegre –, e alterações posteriores, conforme o Anexo desta Lei. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3 de abril de 2018. 

 

 

 

Nelson Marchezan Júnior, 

Prefeito de Porto Alegre. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

Eunice Nequete, 

Procuradora-Geral do Município. 
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ANEXO 

 

OUTUBRO 

PERÍODO EVENTO DESCRIÇÃO E LOCAL DO EVENTO 

No mês. 

 

FESTEJA CRIANÇA  O evento, que é totalmente gratuito, tem, em 

sua programação, cantores mirins, 

coreografias, mímica, mágicas, brincadeiras, 

fantoches, bonecos, teatro, bandas, sorteio 

de brindes recebidos por doações de 

diversos segmentos de nossa sociedade, 

entre outros. 

 

Local: Auditório Araújo Vianna. 
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